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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 155, DE 04 DE 
NOVEMBRO DE 2022.

“Concede o direito a licença prêmio ao Servidor Sr. 
Marco Antônio Cardoso de Toledo Schiano”.

WILLIAN SOUZA, Presidente da Câmara Munici-
pal de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, e considerando o Processo Admi-
nistrativo nº 696/2022, baixa o seguinte Ato:

Art. 1º - Fica concedido o Direito a Licença Prêmio, 
ao Servidor Sr. Marco Antônio Cardoso de Toledo 
Schiano, nos termos do art. 141 da Lei Municipal 
4967, de 30 de abril de 2010 (Estatuto dos Servidores 
Públicos de Sumaré). 

Art. 2º - Fica concedido o recebimento do prêmio de 
assiduidade na forma optada pelo servidor.

Art. 3º - O setor de pessoal fará as anotações e 
registros de praxe e tomará a respeito as providencias 
necessárias.

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução do 
presente ATO correrão por conta de dotações 
próprias do orçamento de despesas do Legislativo.

Art. 5º - Este ATO entra em vigor na data de sua 
publicação.

Câmara Municipal de Sumaré, 04 de novembro de 
2022.

WILLIAN SOUZA
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de 
Sumaré, aos 04 de novembro de 2022.

CLODOVYL DOTA TELLES
Gestor de Planejamento Estratégico de Assuntos 
Legislativos

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 156, DE 04 DE 
NOVEMBRO DE 2022.

“Concede o direito a licença prêmio ao Servidor Sr. 
Jefferson Wesley Cardoso de Oliveira”.

WILLIAN SOUZA, Presidente da Câmara Munici-
pal de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, e considerando o Processo Admi-
nistrativo nº 698/2022, baixa o seguinte Ato:

Art. 1º - Fica concedido o Direito a Licença Prêmio, 
ao Servidor Sr. Jefferson Wesley Cardoso de Olivei-
ra, nos termos do art. 141 da Lei Municipal 4967, de 
30 de abril de 2010 (Estatuto dos Servidores 
Públicos de Sumaré). 

Art. 2º - Fica concedido o recebimento do prêmio de 
assiduidade na forma optada pelo servidor.

Art. 3º - O setor de pessoal fará as anotações e 
registros de praxe e tomará a respeito as providencias 
necessárias.

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução do 
presente ATO correrão por conta de dotações 
próprias do orçamento de despesas do Legislativo.

Art. 5º - Este ATO entra em vigor na data de sua 
publicação.

Câmara Municipal de Sumaré, 04 de novembro de 
2022.

WILLIAN SOUZA
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de 
Sumaré, aos 04 de novembro de 2022.

CLODOVYL DOTA TELLES
Gestor de Planejamento Estratégico de Assuntos 
Legislativos
---------------------------------------------------------------

INFORMATIVO DE AVISO DE REABERTURA 
DE LICITAÇÃO 

Pregão Presencial nº 068/2022
Licitação nº 091/2022

Objeto: Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de Seguro Total de veículos 

pertencentes a frota municipal (Ambulância - Secre-
taria Municipal de Saúde) - Caminhonete - Secretaria 
Municipal de Segurança Pública).

Regime de Execução: Execução total / Preço 
unitário.
Tipo: Menor preço por item 

Data de entrega dos envelopes e início dos trabalhos: 
24/11/2022 às 09:00 horas. Valor do edital: O edital 
será fornecido mediante a apresentação de um CD 
virgem pela empresa interessada ou através do e-mail 
licitacao@sumare.sp.gov.br, mediante solicitação ou 
através do site da Prefeitura Municipal de Sumaré 
(sumare.atende.net)

Maiores informações e edital completo na Divisão de 
Licitações e Compras, na Rua João Jacob Rohwed-
der nº 41 - Centro - Sumaré/SP através do telefone 
(19) 3399-5300 das 08:30 às 16:30 nos dias úteis.

SUMARÉ, 07 DE NOVEMBRO  DE 2022
MONIS MARCIA SOARES
SECRETÁRIA - ADMINISTRAÇÃO
---------------------------------------------------------------

INFORMATIVO DE AVISO DE ABERTURA DE 
LICITAÇÃO 

Pregão Presencial nº 085/2022
Licitação nº 108/2022

Objeto: AQUISIÇÃO DE 127 KITS AUXÍLIO 
NATALIDADE.
Regime de Execução: Entrega total ( preço unitário)
Tipo: Menor valor unitário

Data de entrega dos envelopes e início dos trabalhos: 
25/11/2022 às 14:00 horas. Valor do edital: O edital 
será fornecido mediante a apresentação de um CD 
virgem pela empresa interessada ou através do e-mail 
licitacao@sumare.sp.gov.br, mediante solicitação ou 
através do site da Prefeitura Municipal de Sumaré 
(sumare.atende.net)

Maiores informações e edital completo na Divisão de 
Licitações e Compras, na Rua João Jacob Rohwed-
der nº 41 - Centro - Sumaré/SP através do telefone 
(19) 3399-5300 das 08:30 às 16:30 nos dias úteis.

SUMARÉ, 07 DE NOVEMBRO  DE 2022
MONIS MARCIA SOARES
SECRETÁRIA - ADMINISTRAÇÃO
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Sumaré, 26 de novembro de 2022.

Ofício Nº 1095/2022 - Coordenação CT

Ao Setor de Comunicação
C/C: Secretário (a) de Inclusão, Assistência e
Desenvolvimento Social -llmo. Sr. (a) ANA CLÉIA
MENEGUETTI

Assunto: Publicação no diário Oficial da Escala do mês de Novembro/2022.

Segue abaixo as três determinações da Lei em vigência, com formato para publicação 
e ciência no diário oficial, e em cumprimento ao Ofício nº 376/2020 – SMIADS, Ação Civil Pública 
nº processo 1005741-40.2020.8.26.0604, Inquérito Civil nº 14.0450.0000517-2018-7. DECRETO 
Nº 11.367,DE 10 DE JUNHO DE 2022. PMS 29458/2021 - Nº 7345/2022.

1- Forma de funcionamento do Conselho Tutelar de Sumaré/SP:

Lei Municipal nº 5.731/15: Art. 25 - Os Conselhos Tutelares funcionarão ininterruptamente, para
atendimento ao público, da seguinte forma:

I. De segunda a sexta-feira, nos dias úteis, das 08h00 às 17h00;
II. As quintas-feiras deverão ser usadas para reunião do colegiado e 
serviços internos, devendo o plantonista do dia permanecer à disposição 
para atender oscasos de urgência;
2 - Escala do plantão e expediente mensal:

Escala mensal e plantão ininterrupto, conforme art: 25- inciso III e § 4ºe 5º Lei 
Municipalnº5731/2015:

NOV/2022
31 1 2 3 4 5 6

SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA SABADO DOMINGO
00h00 as 07h59 SHEILA EDNA RODRIGO MICHEL MICHEL SHEILA RODRIGO
08h00 AS 23h59 EDNA RODRIGO MICHEL RODRIGO EDNA
08h00 as 17h00 SHEILA JENNIFER
08h00 as 17h00 JENNIFER/TODOS EDNA
08h00 as 17h00 EDNA RODRIGO
08h00 as 17h00 MICHEL SHEILA
17h01 as 23h59 MICHEL SHEILA
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7 8 9 10 11 12 13
SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA SABADO DOMINGO

00h00 as 07h59 EDNA RODRIGO MICHEL SHEILA JULIANA EDNA SHEILA
08h00 AS 23h59 SHEILA JENNIFER
08h00 as 17h00 MICHEL SHEILA JENNIFER EDNA RODRIGO
08h00 as 17h00 SHEILA JENNIFER EDNA RO/TODOS JENNIFER
08h00 as 17h00 JENNIFER EDNA RODRIGO MICHEL SHEILA
08h00 as 17h00 RODRIGO MICHEL SHEILA JENNIFER EDNA
17h01 as 23h59 RODRIGO MICHEL SHEILA JENNIFER EDNA

14 15 16 17 18 19 20
SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA SABADO DOMINGO

00h00 as 07h59 JENNIFER JULIANA EDNA EDNA RODRIGO JENNFER EDNA
08h00 AS 23h59 JULIANA EDNA EDNA JULIANA
08h00 as 17h00 RODRIGO JENNIFER SHEILA
08h00 as 17h00 JENNIFER SHEILA/TODOS JULIANA
08h00 as 17h00 SHEILA JULIANA EDNA
08h00 as 17h00 EDNA RODRIGO JENNIFER
17h01 as 23h59 EDNA RODRIGO JENNIFER

21 22 23 24 25 26 27
SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA SABADO DOMINGO

00h00 as 07h59 JULIANA EDNA JENNIFER MICHEL SHEILA JULIANA MICHEL
08h00 AS 23h59 MICHEL RODRIGO
08h00 as 17h00 JENNIFER MICHEL SHEILA JULIANA EDNA
08h00 as 17h00 MICHEL SHEILA JULIANA EDNA/TODOS RODRIGO
08h00 as 17h00 SHEILA JULIANA EDNA JENNIFER MICHEL
08h00 as 17h00 EDNA JENNIFER MICHEL SHEILA JULIANA
17h01 as 23h59 EDNA JENNIFER MICHEL SHEILA JULIANA

28 29 30 1 2 3 4
SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA SABADO DOMINGO

00h00 as 07h59 RODRIGO MICHEL SHEILA JULIANA EDNA RODRIGO JULIANA
08h00 AS 23h59 JULIANA SHIELA
08h00 as 17h00 SHEILA JULIANA EDNA RODRIGO MICHEL
08h00 as 17h00 JULIANA EDNA RODRIGO MICHEL/TODOS SHEILA
08h00 as 17h00 EDNA RODRIGO MICHEL SHEILA JULIANA
08h00 as 17h00 MICHEL SHEILA JULIANA EDNA RODRIGO
17h01 as 23h59 MICHEL SHEILA JULIANA EDNA RODRIGO

3- São atribuições do Conselho Tutelar: Lei Federal nº 8.069/90 e Lei Municipal nº
5.731/15:

Art. 24 - Em consonância com o previsto no art. 136 do Estatuto da Criança e do Adolescente, são
atribuições dos Conselhos Tutelares e obrigações dos conselheiros, além de outrasprevistas nesta lei:

I. Atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos artigos 98 
e 105,aplicando as medidas previstas no artigo 101, I a VII, todos do ECA;



DIÁRIO OFICIAL PREFEITURA DE SUMARÉ
Segunda-feira, 07 de Novembro de 2022 4

a VII do ECA;
Atender e aconselhar os pais ou responsáveis, aplicando as medidas previstas no art. 129, I

II. Promover a execução de suas decisões podendo para tanto:

a) Requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, assistência e 
previdênciasocial, trabalho e segurança;

b) Representar junto à autoridade jurídica nos casos de descumprimento 
injustificadode suas deliberações.

III. Encaminhar ao Ministério Público notícias de fato que 
constitua infraçãoadministrativa ou penal contra os direitos da criança e do
adolescente;

IV. Encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência;
V. Providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária, dentre as 

previstas noart. 101, de I a VI, do ECA, para o adolescente autor de ato infracional;
VI. expedir notificações;

4- São atribuições do Conselho Tutelar: Lei Federal nº 8.069/90 e Lei Municipal nº 5.731/15:

Art. 24 - Em consonância com o previsto no art. 136 do Estatuto da Criança e do Adolescente, são
atribuições dos Conselhos Tutelares e obrigações dos conselheiros, além de outrasprevistas nesta lei:

I. Atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos artigos 98 
e 105,aplicando as medidas previstas no artigo 101, I a VII, todos do ECA;

a VII do ECA;
Atender e aconselhar os pais ou responsáveis, aplicando as medidas previstas no art. 129, I

II. Promover a execução de suas decisões podendo para tanto:

a) Requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, assistência e 
previdênciasocial, trabalho e segurança;

b) Representar junto à autoridade jurídica nos casos de descumprimento 
injustificadode suas deliberações.

III. Encaminhar ao Ministério Público notícias de fato que 
constitua infraçãoadministrativa ou penal contra os direitos da criança e do
adolescente;

IV. Encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência;
V. Providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária, dentre as 

previstas noart. 101, de I a VI, do ECA, para o adolescente autor de ato infracional;
VI. Expedir notificações;

VII. Requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança e adolescente, quando
necessário;

VIII. Assessorar o Poder Executivo Municipal na elaboração da 
proposta orçamentária para

planos e programas de atendimento dos direitos da criança e adolescente;
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I. Representar em nome da pessoa e da família, contra violação dos direitos previstosno § 3º do 
artigo 227 da Constituição Federal;

II. Representar ao Ministério Público, para efeito das ações de perda e suspensão ao poder 
familiar, após esgotadas as possibilidades de manutenção da criança ou do adolescente junto
àfamília natural.

O Conselho Tutelar vem atendendo diariamente de forma ininterrupta, os telefones para 
acesso da população (19) 38287893 / 3873-2122 das 08h00 até às 17h00, sendo a partir das 17h00 o plantão 
noturno que acontece de segunda a sexta-feira onde os órgãos públicos, pelo telefone (19) 997530737, 
como também aos finais de semana, sábados, domingos e feriados, com plantão ininterrupto, mantendo o 
expediente de suporte aos cidadãos.

Sem mais, elevemos nossos protestos de estima e consideração.

Rodrigo Silva                                               Michel Oliveira
Conselheiro Tutelar                                    Conselheiro Tutelar
Dec.11.304.2022                                            Dec.11.304.2022

           Coordenação CT.                                           Coordenação adjunta CT.
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DECRETO Nº 11.532, DE 07 DE NOVEMBRO DE 
2022.

Dispõe sobre a permissão de uso de espaço público 
Municipal para implantação de rede de gás natural 
pela Companhia de Gás de São Paulo – COMGÁS, e 
dá outras providências.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, 
Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei e nos termos do 
artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;
Considerando os elementos constantes no Protocola-
do - PMS nº 19.217/2022.

D E C R E T A:

Art. 1º - Com amparo nas disposições da Lei Munici-
pal nº 3650, de 21 de dezembro de 2001, fica permiti-
do à COMPANHIA DE GÁS DE SÃO PAULO - 
COMGÁS, com sede na Rua Capitão Faustino Lima 
nº 134 – Brás, São Paulo/SP., inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 61.856.571/0001-17, para permissão de uso 
de espaço público Municipal para implantação de 
rede e ramal subterrâneo para distribuição de gás 
natural pela Companhia de Gás de São Paulo – 
COMGÁS, respeitando o projeto técnico a ser 
aprovado por Órgãos Competentes da Prefeitura, 
conforme a seguinte descrição:

- Ramal de 9,00 metros e área total pública ocupada 
de 4,50m², entre a Rua Joaquim Ferreira Gomes e o 
Condomínio Residencial Parque das Orquídeas, no 
Jardim Eldorado.

Art. 2º - A permissão outorgada no artigo anterior é 
por prazo indeterminado, podendo ser revogada pela 
Permitente em caso de infringência pela Permissio-
nária de qualquer das disposições, condições e/ou 
exigências deste Decreto, da Lei Municipal Nº 
3650/01 ou de sua regulamentação, sem qualquer 
direito à indenização ou retenções a quaisquer 
pretextos.

Art. 3º - É vedado o uso do espaço público Municipal 
ora permitido, para destinação diversa da disposta no 
artigo 1º deste Decreto, sob pena de cassação imedia-
ta da presente permissão.

Art. 4º - O Permitente não se responsabilizará, em 
hipótese alguma, pelos danos causados a quem quer 
que seja, ainda que involuntários decorrentes das 
obras ou serviços objeto da permissão, cuja repara-
ção caberá à Permissionária com exclusividade, de 

acordo com o disposto no artigo 5º da Lei Municipal 
nº 3650/01.

Art. 5º - Constituem, ainda, obrigações da Permissio-
nária:

I. Recompor toda e qualquer obra nos espaços 
públicos nas condições iguais ou melhores do que as 
que se encontram antes da intervenção proposta, 
especialmente quanto às boas condições dos passeios 
públicos e do leito carroçável, que deve ser recom-
posto conforme estabelecido no Termo de Permissão 
de Uso – PMS nº 19.217/2022.

II. Obter todas as autorizações, licenças e aprovações 
previstas nas legislações vigentes nos âmbitos 
Federal, Estadual e Municipal. 

III. Atender as exigências estabelecidas no Termo de 
Permissão de uso – PMS 19.217/2022.

DECRETO Nº 11.532/2022
FOLHA Nº 02

IV. Conservar, com segurança e de forma satisfatória, 
os equipamentos instalados, reparando e substituin-
do, imediatamente, os que por qualquer motivo 
forem danificados ou se deteriorarem;
V. Reparar os danos causados, direta ou indiretamen-
te, ao Permitente ou a terceiros, especialmente a 
passeios, vias, praças, canteiros e demais logradou-
ros públicos, e ainda às instalações de energia 
elétrica, gás, telefonia, água, esgoto ou qualquer 
outra;

VI. Recolher todos os tributos municipais e outros 
valores incidentes, especialmente ISSQN (2% sobre 
o valor dos serviços faturados).

Parágrafo Único – A permissionária deverá solicitar 
autorização para o início das obras à Secretaria 
Municipal de Mobilidade Urbana e Rural - SMMUR 
- por escrito e com 05 (cinco) dias úteis de antece-
dência, e, após o seu encerramento, deverá solicitar 
vistoria e liberação das mesmas à Secretaria Munici-
pal de Obras do Município de Sumaré.
Art. 6º - Os Órgãos próprios do Permitente poderão 
determinar à Permissionária que promova imediata 
reparação de obras, remoção de materiais ou 
quaisquer outras medidas que, a seu critério, julgue 
necessárias ou aconselháveis.

Art. 7º - A presente permissão poderá ser revogada a 
qualquer tempo pelo Permitente, independente de 
notificação ou aviso, caso a Permissionária venha a 
descumprir qualquer das condições e/ou exigências 
que lhe sejam impostas por este Decreto, pelo 
posterior Termo de Permissão de Uso, pela Lei 
Municipal nº 3650/01 ou pela regulamentação desta, 
ou ainda em caso de relevante interesse público 

devidamente justificado, podendo, entretanto, ser 
revogado a qualquer tempo pela Permissionária, 
mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias.

Parágrafo Único - O descumprimento das condições 
de que trata este artigo, desde que sem maior 
gravidade a critério do Permitente, poderá implicar 
em mera advertência à Permissionária, mas a reinci-
dência, na mesma falta ou noutra qualquer, ou ainda 
a não regularização da falta no prazo fixado pelo 
Permitente implicará na revogação da permissão nos 
termos do caput.

Art. 8º - Revogada a permissão, em qualquer das 
hipóteses previstas neste Decreto, a Permissionária 
deverá restabelecer o estado anterior dos logradouros 
públicos e seu subsolo, no bom estado em que se 
encontram, incorporando-se ao patrimônio público 
todas as obras ali eventualmente executadas, ou 
obrigando-se aquela a desfazer, às suas exclusivas 
expensas, todas aquelas cuja permanência não 
interessar a este, sem qualquer direito a retenção, 
reembolso ou indenização por eventuais obras ou 
melhorias feitas nos mesmos, sejam elas úteis ou 
necessárias, ou em qualquer outro caso.

Art. 9º - Nos termos do artigo 3º e seus parágrafos da 
Lei Municipal nº 3650/01, a Secretaria Municipal de 
Obras, em conjunto com a Secretaria Municipal de 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão Estratégi-
ca, formalizarão o Termo de Permissão de Uso ali 
previsto, onde constarão as demais condições ineren-
tes ao resguardo do interesse público.

DECRETO Nº 11.532/2022

FOLHA Nº 03

Art. 10 - A permissão ora outorgada não gera 
qualquer direito de exclusividade em favor da 
Permissionária.

Art. 11 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Sumaré, 07 de novembro de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, no dia 07 de 
novembro de 2022, no Paço Municipal e, em 07 de 
novembro de 2022, no Diário Oficial do Município. 

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 
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DECRETO Nº 11.533, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022.

Declara de utilidade pública e autoriza a Fazenda Municipal a receber em doação pura e simples, sem encargos, gleba que menciona, para fins de regularização 
de áreas públicas.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com o contido no artigo 89, 
incisos VIII e XIII, c.c. o artigo 117, inciso I, letras “i”, todos da Lei Orgânica do Município de Sumaré, de 18 de junho de 1.990; e, 

Considerando a necessidade de dar continuidade a regularização de áreas publicas; 
Considerando a necessidade de implementação Equipamento Público Urbano (EPU) e/ou Equipamento Público Comunitário (EPC);
Considerando, ainda, os elementos constantes do Protocolado - PMS nº 17.542/2022.

DECRETA:

Art. 1º - É declarada de utilidade pública, a ÁREA DESTACADA COMO IMÓVEIS PÚBLICOS neste Município, objeto da matrícula nº 193.347 do Cartório 
de Registro de Imóveis de Sumaré e cadastrada no INCRA sob nº 624.160.001.600-7, assim descrita e avaliada: Área a ser destacada da matrícula 193.347 
C.R.I.S com imóveis públicos, com área de 2.548,49 metros quadrados, e perímetro de 246,26 metros localizada no bairro Cruzeiro do Sul, no distrito Sede nesta 
comarca de Sumaré, cuja descrição se inicia no vértice CBP-V-24703A de coordenada Longitude-47°18'14,327" e Latitude - 22°52'59,786",  cujo valor avaliado 
é de R$ 382.33,50 (Trezentos oitenta dois mil, trezentos trinta três reais e cinquenta centavos) e define se pelos seguintes dados:  

Art. 2º - Fica a Fazenda do Município de Sumaré autorizada a receber em doação pura e simples, sem qualquer encargo, de EIJI ITO e outros, com CPF                                 
nº 119.233.248-29 e RG nº 16.808.434-X, a Gleba a eles pertencente, objeto da Matrícula  nº 193.347 do CRI de Sumaré, descrita e avaliada no artigo anterior.

DECRETO Nº 11.533/2022      FOLHA Nº 02

§ 1º - O imóvel, ora recebido em doação, deve ser afetado à classe de bens de uso comum do povo, destinando-se á Equipamento Público Urbano (EPU) e/ou 
Equipamento Público Comunitário (EPC). 
§ 2º - Ficarão a cargo exclusivo dos doadores todas as despesas decorrentes da Escritura Pública e do Registro da doação do imóvel descrito no caput deste artigo.

Art. 3º - Ficarão a cargo exclusivo dos doadores o pagamento de eventuais débitos tributários incidentes sobre o imóvel descrito no Art. 1º, cujo fato gerador 
seja anterior à data da efetiva doação por meio de escritura pública.
Art. 4º - O Setor competente da Prefeitura promoverá as anotações e registros próprio de ingresso do bem, ora recebido em doação, no patrimônio do município.
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 07 de novembro de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, no dia 07 de novembro de 2022, no Paço Municipal e, em 07 de novembro 
de 2022, no Diário Oficial do Município. 

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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DECRETO Nº 11.534, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022.
    
Autoriza a Fazenda Municipal a receber em doação pura e simples, sem encargos, os imóveis que menciona, necessários a complementação da malha viária 
municipal.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com o contido no artigo 90, 
incisos VIII e XIII, c.c. o artigo 118, inciso I, letra “i”, todos da Lei Orgânica do Município de Sumaré, de 18 de junho de 1.990; e,

Considerando os elementos dos  Protocolados -  PMS nº 05.092/2019 e PMS nº 17.64/2020;

D E C R E T A:
          
Art. 1º - Fica a Fazenda do Município de Sumaré autorizada a receber em doação pura e simples, sem qualquer encargo, de Aguinaldo José Casonato, inscrito 
no CPF nº 104.328.438-92; Sidinei Antonio Casonato, inscrito no CPF nº 057.584.588-05 e de Maria Bernadete Casonato, inscrita no CPF nº 137.610.508-01, 
os imóveis a eles pertencentes, a serem destacados da Matrícula 103.697 do CRI de Sumaré, assim descritos e avaliados:

ÁREA Nº 1, desmembrada da Gleba 1-A, situada neste Município e Comarca de Sumaré/SP e destinada a composição de viário público, com a seguinte descri-
ção: 

O polígono acima descrito abrange uma área de 1.464,46 m² e cujo valor avaliado é de R$ 50.049,93 (cinquenta mil, quarenta e nove reais e noventa e três 
centavos). 

ÁREA Nº 2, desmembrada Gleba 1-A, situada neste Município e Comarca de Sumaré/SP e destinada à composição de viário público, com a seguinte descrição:

O polígono acima descrito abrange uma área de 1.124,85 m² e cujo valor avaliado é de R$ 41.400,47 (quarenta e um mil, quatrocentos reais e quarenta e sete 
centavos).
§ 1º - Os imóveis, ora recebidos em doação, são declarados necessários e de utilidade pública, devendo ser afetados à classe de bens de uso comum do povo, 
destinando-se a complementação do sistema viário.

DECRETO Nº 11.534/2022              FOLHA Nº 02

§ 2º - Ficarão a cargo exclusivo dos doadores todas as despesas decorrentes da escritura pública e do registro da doação dos imóveis descritos no caput deste 
artigo.
Art. 2º - O Setor competente da Prefeitura promoverá as anotações e registros próprios do ingresso dos bens, ora recebidos em doação, no patrimônio do Municí-
pio.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Sumaré, 07 de novembro de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, no dia 07 de novembro de 2022, no Paço Municipal e, em 07 de novembro 
de 2022, no Diário Oficial do Município. 

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

Ponto Rumo Distância Confrontante
1 D8 02º32’08” NE 39,31 Luiz Fantinatti

D8 D7 38º00’33” SE 128,28 José Fantinatti
D7 2 03º19’12” SE 10,13 José Fantinatti
2 1 37º43’34” NW 103,39 Gleba 1-A Remanescente

Ponto Rumo Distância Raio (m) AC Desenvolvimento
(m)

Confrontante

3 D6 03º19’12”SE 15,77 José Fantinatti
D6 D3 466,16 09º13’06” 75,00 Rod. SP 110-330
D3 4 06º06’25”NW 15,26 Luiz Fantinatti
4 3 451,16 07º28’05” 74,76 Gleba 1-A

Remanescente
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DECRETO Nº 11.535, DE 07 DE NOVEMBRO DE 
2022.

Altera o expediente ao público nas repartições 
públicas municipais, nos dias de jogos da Seleção 
Brasileira na Copa do Mundo de Futebol - FIFA 
2022, e dá outras providências. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, 
Prefeito do Município de Sumaré, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município de Sumaré.

Considerando a realização dos jogos da Copa do 
Mundo 2022 no Qatar, no período de 21 de novem-
bro a 18 de dezembro do corrente ano, assim como a 
participação da Seleção Brasileira de Futebol no 
certame;

 Considerando que alguns jogos da Seleção Brasilei-
ra estão programados para horários coincidentes com 
as atividades da administração pública municipal;

D E C R E T A: 

Art. 1º - Em caráter excepcional, é alterado o horário 
de expediente ao público nas repartições públicas 
municipais, nos dias em que houver jogos da Seleção 
Brasileira de Futebol na Copa do Mundo Fifa de 
2022, adotando-se os seguintes critérios:

I - quando a partida tiver início às 12h o expediente 
ao público se encerrará 
às 11h; 

II - quando a partida tiver início às 13h o expediente 
ao público se encerrará 
às 12h; 

III - quando a partida tiver início às 16h o expediente 
ao público se encerrará 
às 15h. 

Parágrafo único: Havendo alteração nos horários de 
jogos da Seleção Brasileira de Futebol, os horários 
previstos no “caput” poderão ser revistos. 

Art. 2° - As disposições emergentes do presente 
Decreto não se aplicam às repartições públicas e 
serviços considerados essenciais e que, por sua 
natureza, são realizados de forma ininterrupta, que 
deverão observar os horários e critérios de atendi-
mento regular, assim como a carga horária normal de 
trabalho dos servidores públicos que prestam estes 
serviços.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Sumaré, 07 de novembro de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, no dia 07 de 
novembro de 2022, no Paço Municipal e, em 07 de 
novembro de 2022, no Diário Oficial do Município.   
- PMS. nº 26.662/2009.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
---------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1400, DE 07 DE NOVEMBRO DE 
2022.

Concede Aposentadoria por Invalidez com proventos 
integrais ao beneficiário indicado e dá outras 
providencias.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, 
Prefeito do município de Sumaré, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por lei e nos termos do 
artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré;

Considerando o preenchimento dos requisitos 
exigidos pela Constituição Federal em seu art. 40, § 
1º, I, na redação anterior a EC 103/2019 c/c art. 34, § 
1º, da Lei Municipal nº 4.982/2010 e art. 14 da Lei 
Municipal nº 6.449/2020, com proventos calculados 
pelo regime de média de acordo com o art. 66, da Lei 
Municipal nº 4.982/2010.
  
Considerando a homologação emitida pelo 
SUMPREV – Fundo de Previdência do Município de 
Sumaré;

Considerando enfim os demais elementos constantes 
no Procedimento Administrativo PMS nº 
15.378/2018;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder, ao Sr. WAGNER JOSÉ DE 
MORAES, portador da Cédula de Identidade, RG nº 
10.947.096-5, CPF nº 969.060.658-15, subordinado 
a Secretaria Municipal de Educação, lotado no cargo 
de PROFESSOR MUNICIPAL II D, REF. MG07, 
que ora fica vago, APOSENTADORIA POR INVA-
LIDEZ, nos termos do art. 40, § 1º, I, da CF, na 
redação anterior a EC 103/2019 c/c o art. 34, § 1º da 
Lei Municipal nº 4.982/2010 e art. 14 da Lei Munici-
pal nº 6.449/2020.

Parágrafo Único - O benefício de Aposentadoria é 
devido a partir da data da publicação desta Portaria 

no Diário Oficial do Município, conforme art. 69 da 
Lei Municipal nº 4.982/2010.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desen-
volvimento de Pessoas e o Fundo de Previdência 
Social do Município de Sumaré adotarão as 
providências que se fizerem necessárias ao cabal 
cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria 
correrão por conta de verbas próprias consignadas no 
orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, observando o disposto em seu artigo 1º.

Art.  5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Município de Sumaré, 07 de novembro de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 07 
de novembro de 2022 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.
            
ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
---------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1401, DE 07 DE NOVEMBRO DE 
2022.

Concede redução de carga horária da servidora 
pública, por período parcial, para tratamento de 
saúde de familiar, e dá outras providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, 
Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando o disposto no artigo 159, inciso II, 
artigo 186, “e”, e artigo 191, § 2º, ambos da Lei 
Municipal nº 4967/2010 e suas alterações posterio-
res.

Considerando os demais elementos constantes no 
procedimento administrativo PMS nº 31322/17;

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder redução de carga horária a pedido 
da servidora concursada KAREN REGINA DE 
OLIVEIRA SANTANA, portadora da cédula de 
identidade RG nº 45.559.082-5, do cargo de 

de
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AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE SMS D, 
REF. SMS02,  subordinada a Secretaria Municipal de 
Saúde.

Art. 2º - A redução de carga horária será em período 
parcial, sem prejuízo da remuneração, com redução 
de 02 (duas) horas diárias.

Art. 3º - A redução permitida será pelo período de 06 
(seis) meses, a partir de 07 de novembro de 2022.

Parágrafo Único: A requerente deverá comunicar à 
Administração qualquer fato modificativo da condi-
ção ensejadora do afastamento.

Art. 4º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desen-
volvimento de Pessoas, adotará as providências 
decorrentes do presente ato, inclusive no que se 
refere aos registros, anotações e comunicações 
legais.

Art. 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Sumaré, 07 de novembro de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 07 
de novembro de 2022 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

---------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1402, DE 07 DE NOVEMBRO DE 
2022.

Prorroga afastamento da servidora, por período 
parcial,  para tratamento de saúde de familiar e dá 
outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, 
Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando o disposto no artigo 159, inciso II, 
artigo 186, “e”, e artigo 191, § 2º, ambos da Lei 
Municipal nº 4967/2010 e suas alterações posterio-
res.

Considerando a Portaria nº 369/22, que concedeu a 
redução de carga horária da servidora   Patrícia 
Anelisa Posignollo;

Considerando os demais elementos constantes no 
procedimento administrativo - PMS  nº 31.966/17;

R E S O L V E:

Art. 1º - Prorrogar o afastamento a pedido, das 
atividades da servidora concursada PATRÍCIA 
ANELISA POSIGNOLLO, matrícula 17979, 
portadora da cédula de identidade RG nº 34.782.269-
-1, do cargo de TECNICO DE ENFERMAGEM 
SMS E, REF. SMS-24, subordinada à Secretaria 
Municipal de Saúde.

Art. 2º - O afastamento será em período parcial, sem 
prejuízo da remuneração, com redução da carga 
horária de 02 (duas) horas diárias.

Art. 3º - O afastamento permitido será prorrogado 
pelo período 06 (seis) meses, a partir de 07 de 
novembro de 2022.

Parágrafo Único: A requerente deverá comunicar à 
Administração qualquer fato modificativo da condi-
ção ensejadora do afastamento.

Art. 4º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desen-
volvimento de Pessoas adotará as         providências 
decorrentes do presente ato, inclusive no que se 
refere aos registros, anotações e comunicações 
legais.

Art. 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, observando o disposto no artigo 3º.
                        
Município de Sumaré, 07 de novembro de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 07 
de novembro de 2022 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.
          
ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

---------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1403, DE 07 DE NOVEMBRO DE 
2022.

Prorroga afastamento da servidora, por período 
parcial,  para tratamento de saúde de familiar e dá 
outras 
providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, 
Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribui-

ções que lhe são conferidas pela lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando o disposto no artigo 159, inciso II, 
artigo 186, “e”, e artigo 191, § 2º, ambos da Lei 
Municipal nº 4967/2010 e suas alterações posterio-
res.

Considerando a Portaria nº 368/22, que concedeu a 
redução de carga horária da servidora   Jamile Apare-
cida Lopes;

Considerando os demais elementos constantes no 
procedimento administrativo - PMS  nº 28850/19;

R E S O L V E:

Art. 1º - Prorrogar o afastamento a pedido, das 
atividades da servidora concursada JAMILE 
APARECIDA LOPES, matrícula 14829, portadora 
da cédula de identidade RG nº 42.496.130-1, do 
cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
SMS C, REF. SMS-03, subordinada à Secretaria 
Municipal de Saúde.

Art. 2º - O afastamento será em período parcial, sem 
prejuízo da remuneração, com redução da carga 
horária de 02 (duas) horas diárias.

Art. 3º - O afastamento permitido será prorrogado 
pelo período 06 (seis) meses, a partir de 07 de 
novembro de 2022.

Parágrafo Único: A requerente deverá comunicar à 
Administração qualquer fato modificativo da condi-
ção ensejadora do afastamento.

Art. 4º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desen-
volvimento de Pessoas, adotará as         providências 
decorrentes do presente ato, inclusive no que se 
refere aos registros, anotações e comunicações 
legais.

Art. 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, observando o disposto no artigo 3º.
        
                
Município de Sumaré, 07 de novembro de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 07 
de novembro de 2022 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.
          
ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ



DIÁRIO OFICIAL PREFEITURA DE SUMARÉ
Segunda-feira, 07 de Novembro de 2022 11

PORTARIA Nº 1404, DE 07 DE NOVEMBRO DE 
2022.

Cessa o afastamento não remunerado, do servidor 
concursado, concedido através da Portaria nº 824/22, 
e dá outras providências.- 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, 
Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por lei e nos termos do 
artigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Portaria nº 824/22, que concedeu 
afastamento não remunerado ao servidor Eric Lopes 
Mesquita,

Considerando o § 3º, do artigo nº 195 da Lei Munici-
pal nº 4967/10;

Considerando, os elementos constantes no protocola-
do- PMS nº 9612/22;

R E S O L V E:

Art. 1º - Cessar, a partir de 07 de novembro de 2022, 
o afastamento não remunerado concedido através da 
Portaria nº 824/22, do servidor ERIC LOPES 
MESQUITA, matricula 15940-1, portador da Cédula 
de Identidade RG. 18.329.004, titular do cargo de 
AGENTE ADMINISTRATIVO D, REF. PMS43, 
subordinado a Secretaria Municipal de Finanças e 
Orçamento, estando em atividades junto a 
SUMPREV.

Art. 2º - Determinar o retorno do servidor em tela à 
suas funções junto a Secretaria Municipal de Finan-
ças e Orçamento.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria 
correrão por conta de verbas próprias consignadas no 
orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art.  4 º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Sumaré, 07 de novembro de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 07 
de novembro de 2022 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.
  
       
ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1405, DE  07 DE NOVEMBRO DE 
2022.

Autoriza servidor dirigir veículos oficiais e dá outras 
providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, 
Prefeito do Município de Sumaré, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos 
termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 
de Sumaré,

Considerando os elementos constantes no Protocola-
do – PMS nº 29.852/22;

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar o servidor ISRAEL HUMBERTO 
RODRIGUES AZENHA, matrícula  20515-4, 
portador do RG. nº 44.464.007-1, a dirigir veículos 
oficiais pertencentes à frota municipal obedecida às 
restrições de sua CNH nº 01558208933, categoria 
“AB”.

Art. 2º - A presente autorização não exime o servidor 
das responsabilidades inerentes à condução de 
veículos oficiais, nem o resguarda de eventuais ações 
regressivas em caso de danos ao patrimônio público 
ou alheio. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, cessando seus efeitos no rompimento do 
vínculo com o Município.

Município de Sumaré, 07 de novembro de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 07 
de novembro de 2022 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.
            
ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
---------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1406, DE 07 DE NOVEMBRO DE 
2022.

Concede redução de carga horária da servidora 
pública, por período parcial, para tratamento de 
saúde de familiar, e dá outras providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, 
Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela lei Orgânica do 
Município de Sumaré;

Considerando o disposto no artigo 159, inciso II, 
artigo 186, “e”, e artigo 191, § 2º, ambos da Lei 
Municipal nº 4967/2010 e suas alterações posterio-
res.

Considerando os demais elementos constantes no 
procedimento administrativo PMS nº 19770/22;

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder redução de carga horária a pedido 
da servidora concursada FRANCISCA EVANGE-
LISTA BATISTA, matrícula 18095, portadora da 
cédula de identidade RG nº 27.079.899-7, do cargo 
de SERVIÇOS GERAIS D, REF. PMS63, subordina-
da a Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - A redução de carga horária será em período 
parcial, sem prejuízo da remuneração, com redução 
de 02 (duas) horas diárias.

Art. 3º - A redução permitida será pelo período de 06 
(seis) meses, a partir de 07 de novembro de 2022.

Parágrafo Único: A requerente deverá comunicar à 
Administração qualquer fato modificativo da condi-
ção ensejadora do afastamento.

Art. 4º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desen-
volvimento de Pessoas, adotará as providências 
decorrentes do presente ato, inclusive no que se 
refere aos registros, anotações e comunicações 
legais.

Art. 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Sumaré, 07 de novembro de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 07 
de novembro de 2022 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

---------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1407, DE 07 DE NOVEMBRO DE 
2022.

Concede afastamento, sem remuneração, da servido-
ra, para tratar de interesse particular, e dá outras 
providências. -
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LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, 
Prefeito do Município de Sumaré em exercício, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e 
nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré;

Considerando o disposto no artigo 186, “i” e artigo 
195, ambos da Lei nº 4967/2010;

Considerando os demais elementos constantes no 
procedimento administrativo PMS nº 29265/22;

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder, a pedido, o afastamento, sem 
remuneração, das atividades da servidora THUANY 
FREIRE MIRANDA, matrícula 18035-1, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 48.078.973-3, do 
cargo de AUXILIAR DE RECEPÇÃO E, REF. 
PMS60, subordinada a Secretaria Municipal de 
Finanças e Orçamento.

Parágrafo Único - O afastamento, sem remuneração, 
será pelo período de 02 (dois) anos, a partir de 07 de 
novembro de 2022. No decorrer deste período, a 
referida servidora deverá contribuir para o Regime 
Próprio de Previdência – SUMPREV, com percentu-
al relativo a parte do segurado e do Município, 
conforme art. 24, § 1º, da Lei Municipal nº 6449/20.

Art. 2º – A requerente deverá comunicar à Adminis-
tração qualquer fato modificativo da condição 
ensejadora do afastamento.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desen-
volvimento de Pessoas adotará as providências 
decorrentes do presente ato, inclusive no que se 
referem aos registros, anotações e comunicações 
legais.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, observando o disposto em seu parágrafo 
único.

Município de Sumaré, 07 de novembro de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 07 
de novembro de 2022 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

ODAIR DIAS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1408, DE 07 DE NOVEMBRO DE 
2022.

Dispõe sobre contratação de servidores por tempo 
determinado para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, 
Prefeito do Município de Sumaré em exercício, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e 
nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré;

Considerando o disposto no inciso IX do artigo 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988, 

Considerando o disposto no inciso IV do artigo 316 
da Lei Municipal nº 4967/10;

Considerando as justificativas apresentadas pela 
Secretaria Municipal de Educação no Processo 
Seletivo nº 001/18 Professor Municipal II – Educa-
ção Física;

Considerando ainda o princípio da continuidade dos 
serviços públicos;

Considerando o disposto inciso V, da Lei Orgânica 
Municipal, com a nova redação que lhe foi dada pela 
Emenda nº 019, de 13 de dezembro de 2017 e da Lei 
Municipal nº 3545, de 28 de dezembro de 2000;
 R E S O L V E:

Art. 1º - Ficam contratados, com base na Lei Munici-
pal nº 4967/10, para atender necessidade temporária 
de excepcional interesse público, os servidores 
abaixo indicados, para o exercício da função de 
Professor Municipal II -  Educação Física – REF. 
MG 06, subordinados a Secretaria Municipal de 
Educação:

CARGO: Professor Municipal II - Educação Física - 
Nível E – Ref. MG 06.

CLAS: 75
NOME: TATIANE ALVES BARBOSA
RG: 35.157.139-5
INICIO: 08/11/2022
TERMINO: 07/11/2023

CLAS: 78
NOME: VITOR HUGO DE MORAIS NOVAIS  
RG: 41.534.168-1
INICIO: 08/11/2022
TERMINO: 07/11/2023

Parágrafo Único:  -Os contratados cumprirão jornada 
de trabalho correspondente à sua função, fixada em 
Lei.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desen-
volvimento de Pessoas, adotará as providências que 
se fizerem necessárias ao integral cumprimento desta 
Portaria. 

Art. 3º - As despesas decorrentes do presente ato, 
serão suportadas por verbas próprias consignadas no 
orçamento vigente, suplementadas, se necessário for.
   
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, observado o disposto do artigo 1º.
Município de Sumaré, 07 de novembro de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 07 
de novembro de 2022 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.
                                                          
ODAIR DIAS            
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

---------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1409, DE 07 DE NOVEMBRO DE 
2022.

Dispõe sobre contratação de servidora por tempo 
determinado para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, 
Prefeito do Município de Sumaré em exercício, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e 
nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré;

Considerando o disposto no inciso IX do artigo 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988, 

Considerando o disposto no inciso IV do artigo 316 
da Lei Municipal nº 4967/10;

Considerando as justificativas apresentadas pela 
Secretaria Municipal de Educação no Processo 
Seletivo nº 001/18 Professor Municipal II – História;

Considerando ainda o princípio da continuidade dos 
serviços públicos;

Considerando o disposto inciso V, da Lei Orgânica 
Municipal, com a nova redação que lhe foi dada pela 
Emenda nº 019, de 13 de dezembro de 2017 e da Lei 
Municipal nº 3545, de 28 de dezembro de 2000;
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R E S O L V E:

Art. 1º - Fica contratada, com base na Lei Municipal 
nº 4967/10, para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público, a servidora abaixo 
indicada, para o exercício da função de Professor 
Municipal II -  História – REF. MG 06, subordinada 
a Secretaria Municipal de Educação: 

CARGO: Professor Municipal II – HISTÓRIA- 
Nível E – Ref. MG 06.

CLAS: 50
NOME: ELIENE CRISTINA CIPRIANO DA 
SILVA
RG: 27.701.044-5
INICIO: 08/11/2022
TERMINO: 07/11/2023

Parágrafo Único:  -A contratada cumprirá jornada de 
trabalho correspondente à sua função, fixada em Lei.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desen-
volvimento de Pessoas, adotará as providências que 
se fizerem necessárias ao integral cumprimento desta 
Portaria. 

Art. 3º - As despesas decorrentes do presente ato, 
serão suportadas por verbas próprias consignadas no 
orçamento vigente, suplementadas, se necessário for.
   
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, observado o disposto do artigo 1º.
Município de Sumaré, 07 de novembro de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 07 
de novembro de 2022 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

ODAIR DIAS            
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
---------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1410, DE 07 DE NOVEMBRO DE 
2022.

Dispõe sobre contratação de servidoras por tempo 
determinado para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, 
Prefeito do Município de Sumaré em exercício, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e 
nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré;

Considerando o disposto no inciso IX do artigo 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988, 

Considerando o disposto no inciso IV do artigo 316 
da Lei Municipal nº 4967/10;

Considerando as justificativas apresentadas pela 
Secretaria Municipal de Educação no Processo 
Seletivo nº 001/18 Professor Municipal II – Língua 
Portuguesa;

Considerando ainda o princípio da continuidade dos 
serviços públicos;

Considerando o disposto inciso V, da Lei Orgânica 
Municipal, com a nova redação que lhe foi dada pela 
Emenda nº 019, de 13 de dezembro de 2017 e da Lei 
Municipal nº 3545, de 28 de dezembro de 2000;

 R E S O L V E:

Art. 1º - Ficam contratadas, com base na Lei Munici-
pal nº 4967/10, para atender necessidade temporária 
de excepcional interesse público, as servidoras 
abaixo indicadas, para o exercício da função de 
Professor Municipal II -  Língua Portuguesa – REF. 
MG 06, subordinadas a Secretaria Municipal de 
Educação: 

CARGO: Professor Municipal II  - Língua Portugue-
sa  - Nível E – Ref. MG 06.

CLAS: 51
NOME: NEILA ALICE SILVA
RG: 19.298.214-X
INICIO: 08/11/2022
TERMINO: 07/11/2023

CLAS: 53
NOME: VERONICA DOS SANTOS SILVA 
FERNANDES
RG: 29.430.620-0
INICIO: 08/11/2022
TERMINO: 07/11/2023

Parágrafo Único:  -As contratadas cumprirão jornada 
de trabalho correspondente à sua função, fixada em 
Lei.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desen-
volvimento de Pessoas, adotará as providências que 
se fizerem necessárias ao integral cumprimento desta 
Portaria. 

Art. 3º - As despesas decorrentes do presente ato, 
serão suportadas por verbas próprias consignadas no 
orçamento vigente, suplementadas, se necessário for.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, observado o disposto do artigo 1º.
Município de Sumaré, 07 de novembro de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 07 
de novembro de 2022 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.
                                                          
ODAIR DIAS            
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
---------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1411, DE 07 DE NOVEMBRO DE 
2022.

Dispõe sobre contratação de servidora por tempo 
determinado para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, 
Prefeito do Município de Sumaré em exercício, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e 
nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré;

Considerando o disposto no inciso IX do artigo 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988, 

Considerando o disposto no inciso IV do artigo 316 
da Lei Municipal nº 4967/10;

Considerando as justificativas apresentadas pela 
Secretaria Municipal de Educação no Processo 
Seletivo nº 001/18 Professor Municipal II – Inglês;

Considerando ainda o princípio da continuidade dos 
serviços públicos;

Considerando o disposto inciso V, da Lei Orgânica 
Municipal, com a nova redação que lhe foi dada pela 
Emenda nº 019, de 13 de dezembro de 2017 e da Lei 
Municipal nº 3545, de 28 de dezembro de 2000;

 R E S O L V E:

Art. 1º - Fica contratada, com base na Lei Municipal 
nº 4967/10, para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público, as servidoras abaixo 
indicadas, para o exercício da função de Professor 
Municipal II -  Inglês – REF. MG 06, subordinada a 
Secretaria Municipal de Educação: 

CARGO: Professor Municipal II – INGLÊS - Nível 
E – Ref. MG 06.
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CLAS: 37
NOME: ANDREIA CRISTINA EMÍDIO DE 
OLIVEIRA
RG: 24.457.127-2
INICIO: 08/11/2022
TERMINO: 07/11/2023

Parágrafo Único:  -A contratada cumprirá jornada de 
trabalho correspondente à sua função, fixada em Lei.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desen-
volvimento de Pessoas, adotará as providências que 
se fizerem necessárias ao integral cumprimento desta 
Portaria. 

Art. 3º - As despesas decorrentes do presente ato, 
serão suportadas por verbas próprias consignadas no 
orçamento vigente, suplementadas, se necessário for.
   
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, observado o disposto do artigo 1º.
Município de Sumaré, 07 de novembro de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 07 
de novembro de 2022 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.
                                                          
ODAIR DIAS            
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
---------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1412, DE 07 DE NOVEMBRO DE 
2022.

Dispõe sobre contratação de servidor por tempo 
determinado para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, 
Prefeito do Município de Sumaré em exercício, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e 
nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré;

Considerando o disposto no inciso IX do artigo 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988, 

Considerando o disposto no inciso IV do artigo 316 
da Lei Municipal nº 4967/10;

Considerando as justificativas apresentadas pela 
Secretaria Municipal de Educação no Processo 
Seletivo nº 001/18 Professor Municipal II – Matemá-
tica;

Considerando ainda o princípio da continuidade dos 
serviços públicos;

Considerando o disposto inciso V, da Lei Orgânica 
Municipal, com a nova redação que lhe foi dada pela 
Emenda nº 019, de 13 de dezembro de 2017 e da Lei 
Municipal nº 3545, de 28 de dezembro de 2000;

 R E S O L V E:

Art. 1º - Fica contratado, com base na Lei Municipal 
nº 4967/10, para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público, o servidor abaixo 
indicado, para o exercício da função de Professor 
Municipal II -  Matemática – REF. MG 06, subordi-
nado a Secretaria Municipal de Educação: 

CARGO: Professor Municipal II  - Matemática  –  
Ref. MG 06.

CLAS: 60
NOME: JONAS THAFAREL RODRIGUES 
HERNANDES
RG: 41.639.247-7
INICIO: 08/11/2022
TERMINO: 07/11/2023

Parágrafo Único:  -O contratado cumprirá jornada de 
trabalho correspondente à sua função, fixada em Lei.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desen-
volvimento de Pessoas, adotará as providências que 
se fizerem necessárias ao integral cumprimento desta 
Portaria. 

Art. 3º - As despesas decorrentes do presente ato, 
serão suportadas por verbas próprias consignadas no 
orçamento vigente, suplementadas, se necessário for.
   
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, observado o disposto do artigo 1º.
Município de Sumaré, 07 de novembro de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 07 
de novembro de 2022 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.
    
                                                      
ODAIR DIAS            
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1413, DE 07 DE NOVEMBRO DE 
2022.

Revoga parcialmente, a Portaria nº 965, de 29 de 
julho de 2022, e dá outras providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, 
Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por lei e nos termos do 
artigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando os elementos constantes no procedi-
mento administrativo Processo Seletivo nº 001/18, 
Professor Municipal II – Língua Portuguesa- Afro;

R E S O L V E:

Art. 1º - Revogar parcialmente, a Portaria nº 965, de 
29 de julho de 2022, no que tange a contratação da 
servidora LUZIA JOSEFA DA SILVA, portadora do 
RG. 62.277.533-9, para atender necessidade tempo-
rária de excepcional interesse público, para o exercí-
cio da função de Professor Municipal II -  Língua 
Portuguesa- Afro, Nível E – REF. MG 06, subordina-
da a Secretaria Municipal de Educação:

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desen-
volvimento de Pessoas, fará as anotações e registros 
pertinentes.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Sumaré, 07 de novembro de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 07 
de novembro de 2022 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.                                             

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 1414, DE 07 DE NOVEMBRO DE 
2022.

Re-ratifica a Portaria nº 1371, de 04 de novembro de 
2022, e dá outras providências.- 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, 
Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por lei e nos termos do 
artigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

R E S O L V E:

Art. 1º - Retificar o Parágrafo Único da Portaria nº 
1371, de 04 de novembro de 2022, para que onde 
constou erroneamente: 
   

Parágrafo Único: Os efeitos decorrentes da exonera-
ção de que trata este artigo, são retroativos a 27 de 
outubro de 2022.

Passe a constar, sendo este o correto:

   
Parágrafo Único: Os efeitos decorrentes da exonera-
ção de que trata este artigo, são retroativos a 03 de 
novembro de 2022.

Art. 2º - Ficam ratificadas as demais disposições da 
citada portaria.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Sumaré, 07 de novembro de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 07 
de novembro de 2022 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1415, DE 07 DE NOVEMBRO DE 
2022.

Re-ratifica a Portaria nº 1373, de 04 de novembro de 
2022, e dá outras providências.- 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, 
Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por lei e nos termos do 
artigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

R E S O L V E:

Art. 1º - Retificar o Parágrafo Único da Portaria nº 
1373, de 04 de novembro de 2022, para que onde 
constou erroneamente: 
   

Parágrafo Único: Os efeitos decorrentes da exonera-
ção de que trata este artigo, são retroativos a 27 de 
outubro de 2022.

Passe a constar, sendo este o correto:

   
Parágrafo Único: Os efeitos decorrentes da exonera-
ção de que trata este artigo, são retroativos a 03 de 
novembro de 2022.

Art. 2º - Ficam ratificadas as demais disposições da 
citada portaria.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Sumaré, 07 de novembro de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 07 
de novembro de 2022 no Paço Municipal e no Diário 
Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ


